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26371794817 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
78389771853 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12713652863 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34662760801 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
3846368539 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28073915839 7,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9476101890 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33380385859 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30764503871 4,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31057154873 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35909661817 6,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6636699957 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9682492807 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39714930847 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
59623470991 5,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33130859896 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33811616870 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8240423876 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
38513113883 4,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1707171351 4,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30655852867 6,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9033476878 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
54106850591 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32118301898 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32440651800 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36728190856 2,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29627251801 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27897463893 6,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
38289719892 6,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32636174869 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28664564833 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27802715822 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
10682936839 6,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
16895146806 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32034523830 7,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35061188869 2,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1896695 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
15612271883 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8920159858 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34040837843 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34955008801 3,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32617689832 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
75741741991 4,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
18503571889 4,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27558065836 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36822322817 4,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32525296885 8,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
13598658885 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1400739063 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31026236894 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7551357840 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29482742818 6,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34345789869 6,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8685589665 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31699365814 2,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
86168924353 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
68664117853 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8,15189E+16 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40562268812 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32471081819 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36944011808 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
24680476800 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36055800845 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27313807805 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
19792689087 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
21315797801 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36532099864 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33838716817 4,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36415958860 6,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
10941998851 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36822550879 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36248985820 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
43106133813 5,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30532042824 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22282772822 6,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
21806992809 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39565476830 6,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12980809756 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
53205197968 4,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
68604025987 5,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1987541758 4,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36599366856 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT4-A - Engenharias
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
29929702806 9,8 5,0 7,4 1a Divulgação
28649140858 8,0 6,0 7,0 1a Divulgação
4559903522 8,6 5,0 6,8 1a Divulgação
13970090806 - - - Desclassificado: Item I - Artigo 2º
23570898814 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
85565687268 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
12192010737 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
36489439875 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
35573718835 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
12200490852 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
2325206904 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32565280823 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5228402802 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 
10 16959713889 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35040842864 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
25963577802 7,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
85565687268 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9161227609 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
23570898814 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12192010737 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37053562832 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32628945835 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36489439875 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9752235697 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
38408055895 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31466881828 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32455621871 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12450253840 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
13727881747 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8356843421 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
38405082824 6,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7775787864 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
17386176880 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35002949878 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12634656840 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28324201840 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
14034941774 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36065868841 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6565982988 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39683201822 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35573718835 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
73847160630 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28016529895 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37714769840 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1725997843 5,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
21257002805 5,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40768093864 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40981521851 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
816255296 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
14124978847 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
24644443832 4,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
96854391253 4,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
4845995697 4,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
23654863809 4,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

31397961880 7,4 6,7 7,1 1a Divulgação
36777750860 6,9 7,2 7,1 1a Divulgação
36019282805 8,7 5,2 7,0 1a Divulgação
981801935 8,3 5,7 7,0 1a Divulgação
25624295839 7,7 6,3 7,0 1a Divulgação
6485556664 7,1 7,0 7,0 1a Divulgação
296.068.048-01 8,3 5,2 6,7 1a Divulgação
4028803829 7,4 6,0 6,7 1a Divulgação
17332543826 8,3 5,0 6,6 1a Divulgação
22964186863 7,9 5,3 6,6 1a Divulgação
5095516888 7,3 5,8 6,6 1a Divulgação
5091016821 6,1 6,8 6,5 1a Divulgação
39552569877 7,1 5,7 6,4 1a Divulgação
37137277837 6,7 6,2 6,4 1a Divulgação
8484167836 7,4 5,0 6,2 1a Divulgação
27796738854 7,2 5,0 6,1 1a Divulgação
26548907833 6,7 5,0 5,9 1a Divulgação
10702386863 6,6 5,0 5,8 1a Divulgação
25672081860 6,6 5,0 5,8 1a Divulgação
2459097026 6,4 5,0 5,7 1a Divulgação
81217030506 6,0 5,3 5,7 1a Divulgação
16167849897 6,0 5,0 5,5 1a Divulgação
41212870883 6,0 4,2 5,1 1a Divulgação
35151241877 6,0 4,0 5,0 1a Divulgação
3993398688 8,3 1,0 4,6 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
33766729896 8,3 1,0 4,6 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
18268952806 7,5 0,0 3,7 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
1928170609 6,9 0,0 3,5 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
9335383830 6,8 0,0 3,4 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
17332543826 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
22964186863 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
37034922870 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
1928170609 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
1928170609 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
1928170609 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
25624295839 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
38063776852 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33199488811 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22700609891 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
83632735034 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
10639142800 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33848551837 5,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37923600805 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37569013867 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29753690851 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7086794716 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39456298884 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29949708800 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
25780103828 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8644574809 5,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9618036812 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31107157838 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
2333827556 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30306968800 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
3073271830 4,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1813276005 4,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37051859854 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40140095802 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
14724970740 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5788968852 4,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
2129815529 4,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
26238847816 4,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
83654224415 4,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
38220356880 3,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5247996526 3,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
21051519810 3,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
42605399818 3,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
20542998807 2,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT4-A - Ciência da Computação
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
23616486874 6,9 9,0 7,9 1a Divulgação
34725281840 6,3 7,0 6,6 1a Divulgação
29242368865 7,9 5,0 6,4 1a Divulgação
29912112881 7,4 5,3 6,4 1a Divulgação
34416297874 7,2 5,0 6,1 1a Divulgação
31573462888 6,7 3,0 4,9 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
28285961842 - - - Desclassificado: Item I - Artigo 2º
31938749812 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36068761819 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35218488844 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
41938005805 2,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34633546830 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT4-A – Comunicação
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
22599236827 9,8 9,5 9,6 1a Divulgação
16517510800 9,4 9,3 9,4 1a Divulgação
62685813187 9,3 8,7 9,0 1a Divulgação
56831226787 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
16517510800 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
28492908823 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29900583892 3,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
13559424895 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
45787395620 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35025724880 6,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32908908808 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12450844880 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
21491960850 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5051502555 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8440546408 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
42519499869 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
56831226787 6,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29939025807 7,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
030639039-65 6,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6937850808 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
89095430278 3,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
17103513813 6,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
3239375605 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT4-A - Educação
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
13512721877 8,3 8,7 8,5 1a Divulgação
34453376839 8,1 8,7 8,4 1a Divulgação
18670435802 8,1 8,7 8,4 1a Divulgação
30773132864 8,4 8,0 8,2 1a Divulgação
35757772840 8,3 7,3 7,8 1a Divulgação
40593499840 8,3 7,3 7,8 1a Divulgação
18670205807 9,0 6,0 7,5 1a Divulgação
37366015814 9,0 5,7 7,3 1a Divulgação
32976710848 8,3 6,3 7,3 1a Divulgação
1197337490 8,2 6,0 7,1 1a Divulgação
6526092446 8,3 5,7 7,0 1a Divulgação
22452652890 8,3 5,3 6,8 1a Divulgação
34869101831 8,1 4,0 6,0 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
26371794817 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
27313807805 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
10682936839 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
27313807805 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
36944011808 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
36944011808 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
33838716817 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
86168924353 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
36532099864 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
39565476830 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
21368469817 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34687236871 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33639383818 4,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
42675381829 2,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

a partir de indicações feitas mediante convite por entidades 
representativas das diversas áreas da cultura.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica revogada a Resolução SC 38, de 31-10-2019, 

que instituiu o processo simplificado de seleção de membros da 
Comissão de Análise de Projetos (CAP) do Programa de Ação 
Cultural – ProAC Expresso ICMS.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data desta 
publicação.

 Comunicado
Programa de Ação Cultural
PROAC EXPRESSO ICMS
O Secretário de Cultura e Economia Criativa do Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 100 do Decreto 50.941/2006, bem como o art. 20, §1º 
da Lei 12.268/2006, que institui o Programa de Ação Cultural 
– ProAC:

Considerando o fim do mandato dos membros da Comissão 
de Análise de Projetos em 2019;

Considerando que o chamamento público realizado não 
teve alcance suficiente para formar a nova Comissão de Análise 
de Projetos;

Considerando a necessidade de instituição da nova Comis-
são de Análise de Projetos no início deste ano, não restando 
tempo hábil para republicação do chamamento público;

INFORMA que a nova Comissão de Análise de Projetos 
(CAP) do ProAC Expresso ICMS será composta por seleção 
a partir de indicações feitas mediante convite por entidades 
representativas das diversas áreas da cultura.

(20-1-2020)

 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC 03/2020, de 20-1-2020

“Revoga a Resolução SC 38 e estabelece o proces-
so de seleção de membros da Comissão de Análise 
de Projetos (CAP) do Programa de Ação Cultural 
– ProAC Expresso ICMS”

O Secretário de Cultura e Economia Criativa do Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 100 do Decreto 50.941/2006, bem como o art. 20, §1º 
da Lei 12.268/2006, que institui o Programa de Ação Cultural 
– ProAC:

Considerando o fim do mandato dos membros da Comissão 
de Análise de Projetos em 2019;

Considerando que o chamamento público realizado não 
teve alcance suficiente para formar a nova Comissão de Análise 
de Projetos;

Considerando a necessidade de instituição da nova Comis-
são de Análise de Projetos no início deste ano, não restando 
tempo hábil para republicação do chamamento público;

Considerando que a nova Comissão de Análise de Projetos 
(CAP) do ProAC Expresso ICMS será composta por seleção 

 UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
 Comunicado
Em atendimento aos princípios da legalidade e da publicidade constantes do artigo 37 da Constituição Federal, cominado com 

o artigo 111 da Constituição Estadual e, ainda, em cumprimento ao disposto no artigo 35 da Lei Estadual 16.884 de 21-12-2018, 
apresentamos o Relatório Quadrimestral do Contrato de Gestão 01/2016, firmado com a Organização Social de Cultura Catavento 
Cultural e Educacional, sob atuação na área de Formação Cultural. Relatório de receitas e despesas com detalhamento de execução 
orçamentária – Período de 01-09-2019 a 31-12-2019 – 3º Quadrimestre – Exercício 2019 – Contrato de Gestão 01/2016 – o fomen-
to e a operacionalização da gestão e a execução das atividades e serviços na área de iniciação, formação e difusão de atividades 
artistico-culturais desenvolvidas pelas Fábricas de Cultura nas unidades localizadas no setor "A" (Vila Curuça, Itaim Paulista, Sapo-
pemba, Cidade Tiradentes e Parque Belém).

Catavento Cultural e Educacional
CONTRATO DE GESTÃO 01/2016- RELATÓRIO DE RECEITAS / DESPESAS - 3º QUADRIMESTRE DE 2019
RELATÓRIO GERENCIAL DO 3º QUADRIMESTRE DE 2019

Descrição setembro-19 outubro-19 
novembro-

19 dezembro-19 
Valor 

Acumulado 

            

SALDO INICIAL 10.729.027,20 11.237.056,28 
            

11.729.259,30  
            

12.714.750,75  10.729.027,20 

            

RECEITAS REALIZADAS                                

1.01.1.1.1 - Créditos de Órgão Público 3.041.201,00 3.000.000,00 4.049.030,48 5.430.510,00 15.520.741,48 

1.01.1.3.1 - Créditos Rendim. Aplic. Financeiras 43.507,15 46.725,64 38.385,81 39.632,36 168.250,96 

1.01.1.9.1 - Outros Créditos 3,00 0,00 0,00 5.760,70 5.763,70 

TOTAL DAS RECEITAS                       3.084.711,15 
  

3.046.725,64  
  

4.087.416,29  
  

5.475.903,06  
  

15.694.756,14  

            

DESPESAS REALIZADAS                                
 2.01.1.1.1 - Salários e Encargos - Área Meio - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 2.01.1.1.2 - Salários e Encargos - Área Fim - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 2.01.1.2.1 - Salários e Encargos - Área Meio -               

(227.283,07) 
              
(227.913,08) 

               
(291.255,46) 

               
(339.086,45) 

  
(1.085.538,06) 

 2.01.1.2.2 - Salários e Encargos - Área Fim -             
(1.453.836,49) 

            
(1.463.604,69) 

             
(1.910.905,72) 

             
(2.651.024,79) 

  
(7.479.371,69) 

 2.01.1.3.2 - Salários e Encargos -  Área Fim - 
s  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 2.01.1.4.2 - Salários e Encargos - Área Fim - 
Aprendizes  

                
(38.608,14) 

                
(34.485,93) 

                 
(34.471,47) 

                 
(41.183,34) 

  
(148.748,88) 

 2.01.2 - Prestadores de Serviços  
              
(319.437,76) 

              
(305.862,45) 

               
(314.349,46) 

               
(497.289,33) 

  
(1.436.939,00) 

 2.02 - Custos Administrativos  
              
(148.914,30) 

              
(190.619,85) 

               
(203.607,12) 

               
(191.573,58) 

  
(734.714,85) 

 2.03 - Programa de Edificações: Conservação 
egurança  

              
(122.805,89) 

                
(66.536,29) 

               
(106.158,19) 

               
(217.405,80) 

  
(512.906,17) 

 2.04 - Biblioteca                    
(2.201,57) 

                
(13.589,07) 

                   
(1.328,69) 

                 
(21.426,04) 

  
(38.545,37) 

 2.05 - Programação Cultural: Fábrica Aberta e                 
(82.826,96) 

                
(72.398,32) 

                 
(67.151,25) 

                 
(95.319,41) 

  
(317.695,94) 

 2.06 - Programa de Serviço Educativo e Projetos               
(163.548,61) 

              
(161.065,33) 

               
(154.924,90) 

               
(212.745,20) 

  
(692.284,04) 

 2.08 - Programa de Comunicação  
                
(17.219,28) 

                
(18.447,61) 

                 
(17.772,58) 

                 
(27.365,33) 

  
(80.804,80) 

TOTAL DAS DESPESAS                       
            
(2.576.682,07) 

            
(2.554.522,62) 

             
(3.101.924,84) 

             
(4.294.419,27) 

          
(12.527.548,80) 

            

SALDO MENSAL                             
               
508.029,08  

               
492.203,02  

                
985.491,45  

              
1.181.483,79  

             
3.167.207,34  

(+/-) Total dos Adiantamentos e despesas do mês 
0,00 0,00 0,00 

                    
1.954,45  

                   
1.954,45  

SALDO ACUMULADO 11.237.056,28 
           
11.729.259,30  

            
12.714.750,75  

            
13.898.188,99  

           
13.898.188,99  

Sebastião Alberto de Lima - Diretor Executivo
Rogério Gerlah Paganatto - Contador

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Portaria SDE 01, de 22-1-2020
O Chefe de Gabinete, com fulcro nas disposições contidas 

no artigo 264 e seguintes da Lei 10.261/68, com redação dada 
pela Lei Complementar 942/03;

Resolve:
Artigo 1º - Determinar a instauração de apuração preliminar 

para fins de averiguação do extravio do prontuário do servidor 
inativo Gilmar Viana Conceição, arquivado nas dependências 
da então Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho - SERT.

Artigo 2º - Para a condução dos trabalhos, fica constituída a 
Comissão de Apuração Preliminar Investigativa, composta pelos 
seguintes servidores: a) Françoise Antunes, RG 22.140.626-8, 
Assessor Técnico II, a quem incumbirá a presidência dos tra-
balhos; b) Renato Gherghi Giraldi, RG 26.473.708-8, Executivo 
Público; c) Djalma de Souza Pinto Júnior, RG 11.241.063-07, 
Executivo Público; e d) Zelia Alves de Almeida, RG 53.235.296-
8, Oficial Administrativo, a quem incumbirá o secretariado dos 
trabalhos.

Artigo 3º - A Comissão de Apuração Preliminar Investigativa 
deverá observar o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos 
trabalhos, conforme estabelecido no artigo 265, §1º, da Lei 
10.261/68, alterado pela Lei Complementar 942/03.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Portaria SDE 02, de 22-1-2020
O Chefe de Gabinete, com fulcro nas disposições contidas 

no artigo 264 e seguintes da Lei 10.261/68, com redação dada 
pela Lei Complementar 942/03;

Resolve:
Artigo 1º - Determinar a instauração de Apuração Preliminar 

para investigação das denúncias de suposto não comparecimen-
to ao trabalho por parte dos dirigentes da então Secretaria do 
Emprego e Relações do Trabalho - SERT.

Artigo 2º - Para a condução dos trabalhos, fica constituída 
a Comissão de Apuração Preliminar Investigativa, composta 
pelos seguintes servidores: Françoise Antunes, RG 22.140.626-8, 
Assessor Técnico II, que a presidirá; Renato Gherghi Giraldi, RG 
26.473.708-8, Executivo Público; Djalma de Souza Pinto Júnior, 
RG 11.241.063-7, Executivo Público; e Regina Izumi Oyadomari, 
RG 13.213.202-3, Assessor Técnico II, secretariando os trabalhos.

Artigo 3º - A Comissão de Apuração Preliminar Investigativa 
deverá observar o prazo de 30 (trinta) dias, previsto no artigo 
265, §1º, da Lei 10.261/68, alterado pela Lei Complementar 
942/03.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado
Resultados finais da portaria PR 123/2019
O Presidente da Fundação Universidade Virtual do Estado 

de São Paulo – UNIVESP, no âmbito de suas atribuições estatutá-
rias, estabelecidas pelo Decreto 58.438 de 9 de outubro de 2012 
e amparado pelo Decreto 60.333 de 3 de abril de 2014, pela 
Portaria 123/2019 - Processo Seletivo para ingresso no Progra-
ma de Especialização “Desenvolvimento de soluções Inovadoras 
para Educação a Distância” com a oferta de bolsas de estudo da 
UNIVESP (D.O. de 27-11-2019), resolve:

Fica apresentado o resultado do processo seletivo para 
oferta de bolsas do tipo TT4-A e TT5, conforme estabelecido 
nos artigos 9 e 10 da referida portaria. Conforme artigo 11 - § 
2º da Portaria 123/2019, a interposição de recursos deverá ser 
feita presencialmente na sede da Univesp, com requerimento por 
escrito e contendo a documentação que justifique a interposição 
do recurso, em até 5 dias após a divulgação dos resultados.

TT4-A - Administração; Economia
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
34060211826 10,0 5,0 7,5 1a Divulgação
35423405882 8,9 5,9 7,4 1a Divulgação
4534320850 7,4 7,2 7,3 1a Divulgação
7130620617 6,0 8,6 7,3 1a Divulgação
17270738866 7,7 6,7 7,2 1a Divulgação
37034922870 7,6 6,7 7,1 1a Divulgação
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 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria CG, de 22-1-2020

Designa os membros da Comissão Especial 
de Julgamento de Licitação para atuar na 
Concorrência 01/2019/CPP, processo SIMA 
4.649/2019, que visa à permissão de uso de 
próprio do Estado, no Parque Dr. Fernando Costa, 
para implantação e exploração comercial de uma 
escola de equitação

O Chefe de Gabinete, tendo em vista o disposto no artigo 
51, da Lei federal 8.666/93, c.c. o artigo 46, da Lei estadual 
6.544/89, e artigo 73, do Decreto 64.132/2019, resolve como 
segue:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes servidores 
para compor a Comissão Especial de Julgamento da Licitação: 
Constantino Francisco Maria Alves, RG 14.262.422-6, CPF 
106.454.808-35, Diretor Técnico III; Bruna Cavalcante de Medei-
ros, RG 30.928.810-1, CPF 277.447.518-09-Diretor Técnico II; 
Márcio José Batista, RG 21.611.031-2, CPF 152.462.248-64, 
Oficial Administrativo.

Artigo 2º - A presidência da comissão caberá ao 1º desig-
nado e, em caso de impedimento, os demais membros indicarão 
o substituto.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E 
BIODIVERSIDADE
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional I - Campinas
 Comunicado
O Centro Técnico Regional de Campinas, da Secretaria 

de Infraestrura e Meio Ambiente, localizado à A. Brasil, 2340 
- Prédio 1 - 2º andar, Jd. Chapadão - Campinas - CEP: 13070-
178, Telefone: (19) 3790-3740, faz publicar notificações sobre 
diversos assuntos. Para qualquer outro esclarecimento, solicitar 
em nosso endereço eletrônico: cfb.campinas@sp.gov.br

Auto de Infração Ambiental: 20180507005195-1
Proc. Digital: SMA.009315/2018-68
Autuado: Janerini Bueno e Bueno Pereira LTDA EPP
CNPJ: 22.091.578/0001-33
Município da Infração: RIO CLARO
Notificação: Após análise do relatório fotográfico proto-

colado em 24-07-2019, verificamos que o plantio de mudas 
realizado não está de acordo com as medidas estabelecidas no 
Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 3801/2019 
visto que jambo e graviola não são espécies nativas do Bioma 
Cerrado.

Assim, solicitamos a substituição das mudas de espécies 
exóticas por espécies nativas do Bioma Cerrado, conforme 
estabelecido no TCRA, e apresentação de novo relatório de 
acompanhamento, no prazo de 60 (sessenta) dias, desta publi-
cação, visando a comprovação do cumprimento das medidas 
indicadas acima.

Auto de Infração Ambiental: 20180502018556-1
Proc. Digital: SMA.008942/2018-89
Autuado: FRANCISCO CARLOS MARIN
CPF: 047.415.708-35
RG: 15648482
Município da Infração: SAO JOSE DO RIO PARDO
Notificação: Analisando o processo AIA em epígrafe, verifi-

camos que não foi apresentado o relatório fotográfico demons-
trando o plantio de mudas, de acordo com o cronograma 
indicado no Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 
(TCRA) firmado.

Diante do exposto, faz-se necessária a apresentação de 
relatório fotográfico no prazo de 30 (trinta) dias, junto a este 
Centro Técnico Regional, contendo fotografias e planta/croqui 
que indique os locais onde foram feitos os aceiros.

Salientamos que o relatório fotográfico é importante para o 
acompanhamento do processo de recuperação da área degrada-
da e, caso o mesmo não seja apresentado no prazo determinado, 
poderemos considerar que o referido TCRA não foi cumprido.

O protocolo e de documentos relacionados a processos digi-
tais deve ser realizado através do endereço eletrônico do Portal 
de Auto de Infração Ambiental: http://sigam.ambiente.sp.gov.br/
fiscalizacao/PortalAIA/

Auto de Infração Ambiental: 20180113012587-2
Proc. Digital: SMA.001210/2018-68
Autuado: EDUARDO MIGUEL DE OLIVEIRA
CPF: 378.377.838-75
RG: 42559425
Município da Infração: CACONDE
Notificação: Informamos que a Advertência referente ao 

Auto de Infração citado acima foi convertida em Multa Simples 
em função de não terem sido sanadas as irregularidades dentro 
do prazo assinalado pelo órgão competente.

O valor da multa é de R$ 50,00 cuja cópia da guia de 
recolhimento, encontra-se anexado à página 27, do processo 
digital mencionado acima, que pode ser impresso acessando o 
site e.ambiente.sp.gov.br e ser paga qualquer agência bancaria 
até a data do seu vencimento.

Ressaltamos, no entanto, que o simples recolhimento desta 
não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano 
ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal 6.938/81 e 
também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à 
infração cometida, caso existam, (verificar campo 23 do Auto de 
Infração) tais como embargo, demolição, suspensão das ativida-
des, ou outra, que permanecem vigentes.

Fica, portanto, Vossa Senhoria notificado a comparecer à 
Unidade a CFB, no endereço abaixo indicado, no prazo máximo 
de 60 dias, a contar da data desta publicação, para a adoção 
de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização 
da atividade.

Na esfera administrativa não é mais possível à interposição 
de recurso, razão pela qual, caso nenhuma das providências 
citadas acima seja adotada, o débito será incluído no valor 
integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto 
a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação 
judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão.

Auto de Infração Ambiental: 20171122004653-1
Proc. Digital: SMA.013108/2017-15
Autuado: Domingos Armando Celin
CPF: 583.199.728-68
RG: 6370979
Município da Infração: PIRACICABA
Notificação: Informamos que a defesa interposta contra a 

decisão do Atendimento Ambiental foi analisada, deliberando se 
pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em 
todos os seus termos. O valor consolidado da multa é de R$ 
4.286,98, cuja cópia da guia de recolhimento, encontra-se ane-
xado à página 32, do processo digital mencionado acima, que 
pode ser impresso acessando o site e.ambiente.sp.gov.br e ser 
paga qualquer agência bancaria até a data do seu vencimento.

Ressaltamos que o simples recolhimento da multa não 
exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano 
ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal 6.938/81 e 
também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à 
infração cometida, caso existam, tais como embargo, demolição, 
suspensão das atividades, ou outra, que permanecem vigentes.

Para tanto é necessário o seu comparecimento à Unidade 
da CFA, no endereço abaixo indicado, no prazo máximo de 30 

6158923702 9,0 8,3 8,7 1a Divulgação
25518962827 9,0 8,0 8,5 1a Divulgação
9902575846 9,5 7,3 8,4 1a Divulgação
2909467350 9,2 7,3 8,3 1a Divulgação
38320254809 8,7 7,7 8,2 1a Divulgação
30474347869 8,7 7,7 8,2 1a Divulgação
40928329828 8,7 7,7 8,2 1a Divulgação
14043036840 9,1 7,0 8,1 1a Divulgação
34703234882 8,7 7,0 7,8 1a Divulgação
5346268901 8,4 5,7 7,0 1a Divulgação
36828382870 8,4 5,0 6,7 1a Divulgação
10357192826 8,8 0,0 4,4 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
7378266140 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
2909467350 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
94888450234 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
31166845885 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
26377393806 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
93876190100 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6849088831 4,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7378266140 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
113876882 8,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
77528972800 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12251392793 5,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
583647901 5,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
10344813800 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5146776601 8,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
20030972876 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36859175877 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
94888450234 7,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30866672818 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40628555857 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36350934875 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39718011889 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
70275740129 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39929613897 6,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32220331881 4,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
93098880830 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
26377393806 7,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22948128838 8,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
11589593898 3,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8467142642 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6934887867 6,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28710944893 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

 Esportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2º Termo de Aditamento de Convênio
Outorgante: Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Outorgado: Prefeitura Municipal de Itapetininga
Objeto: 1º Termo de Aditamento, visando a adequação do 

plano de trabalho e a prorrogação do prazo de vigência
Cláusulas Aditadas: Cláusula Primeira (Do Objeto), Cláusula 

Segunda (Da Execução), Cláusula Quarta (Do Valor), do referido 
convênio.

SPDOC 3046699/2019 - Processo SELJ 0323A/2012
Data da Assinatura: 10/01/20
Crédito Orçamentário: 27.812.4110.5123000
Fonte: Tesouro do Estado
Parecer Jurídico CJ/SES 180/2019, de 31-10-2019
Convênio 157/2012
Ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no Con-

vênio.
 Comunicado
Comissão de Análise Amostras
Edital de Pregão Eletrônico SESP 27/2019
Processo SESP 1789097/2019
Oferta de Compra 410101000012019OC00063
Nos termos da Portaria CG SESP 25/2019, ficam designados 

os integrantes da Comissão de Avaliação e Análise de AMOS-
TRAS do processo que tem por Objeto a Aquisição de Mobiliário, 
conforme item 5.8.4.4 do Edital:

Anderson Maximiano Luna
Adriana Priscila da Silva Monteiro
Daniel Davila Pereira de Souza

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
Processo nº SH-2538132/2019
Contrato 003/2019
Dispensa de licitação: art. 24, inc.XVI, Lei 8.666/93.
Contratante: Secretaria da Habitação
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – Prodesp
Objeto: Constitui objeto do presente contrato, a prestação 

de serviços de informática, pela Contratada, abrangendo os 
serviços de consultoria,

desenvolvimento e manutenção de sistemas, processa-
mento de dados, tratamento de informações, microfilmagem, 
treinamento e outros serviços compatíveis

com a sua finalidade, relacionados na Planilha de Orçamen-
to (Anexo I), na Especificação de Serviços e Preços nº E0190254 
(Anexo II).

Valor Estimado: R$378,38
Recursos: Programa de Trabalho: 16.122.0100.4009 - Natu-

reza da Despesa: 339040.90
Vigência: 12 meses contados da data de sua assinatura
Data da assinatura: 14-10-2019

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria CG-2, de 22-1-2020

Designa os responsáveis pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução de Cessão de Uso 
Condicional e Gratuito a Título Precário – Eventos, 
firmada com a Subprefeitura Freguesia/Brasilandia

O Chefe de Gabinete, resolve:
Artigo 1º - Designar a funcionária Luciana Duque, RG 

320381882 e CPF 31714871878, para acompanhamento e 
fiscalização a execução da Cessão de Uso Condicional e Gra-
tuito a Título Precário – Eventos, nas áreas internas do Parque 
Alberto Lofgren – Horto Florestal, firmada em 22-01-2020 com a 
SUBPREFEITURA REGIONAL DE FREGUESIA DO Ó/BRASILÂNDIA, 
visando à realização do evento “1º Encontro do Polo de Ecoturis-
mo da Cantareira”, nos dias 25,26 e 27-01-2020

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a partir de 22-01-2020.

(Processo digital SIMA.001367/2020-46)

52822893853 9,0 5,0 7,0 1a Divulgação
7574269807 9,0 7,3 8,1 1a Divulgação
58275819687 8,9 0,0 4,4 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
22691639827 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
718024109 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
718024109 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
8405802827 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
17449247836 8,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
15685514875 8,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9035997751 8,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7091314700 8,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30412759888 7,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7018868629 7,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33106761881 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28664564833 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31056192836 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36957480879 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28053481841 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30146673824 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40163253668 7,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33494977801 7,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29265948876 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22691639827 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
74514415804 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
21318582806 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27267821839 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
13018332822 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
718024109 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22037209053 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
10438671805 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
26986022875 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8293275685 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
90325826900 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5725532771 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
89846273215 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7546692628 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
26766304820 6,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
17244557884 6,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32447812841 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22559858886 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33432427808 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8405802827 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12471477895 5,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30431272859 5,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36426187828 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31141301865 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
18382863817 4,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37932673852 4,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35773520869 3,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT5 - Engenharias
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
1278520694 8,5 9,0 8,7 1a Divulgação
17272861894 10,0 7,0 8,5 1a Divulgação
61497339391 9,1 7,7 8,4 1a Divulgação
22428436805 8,8 7,7 8,3 1a Divulgação
30529750805 9,1 7,3 8,2 1a Divulgação
32358102857 10,0 6,0 8,0 1a Divulgação
6586172659 9,3 6,7 8,0 1a Divulgação
28068959874 8,7 7,0 7,8 1a Divulgação
22637078839 8,4 6,7 7,5 1a Divulgação
29784828855 8,3 6,7 7,5 1a Divulgação
15491380814 9,1 5,7 7,4 1a Divulgação
12710847833 8,0 5,0 6,5 1a Divulgação
56820771720 9,7 0,0 4,8 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
6586172659 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
1278520694 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
36826275880 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
37593403858 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
25979087800 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36826275880 7,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
23614670899 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5478933619 7,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36004361801 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
3796306306 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
279615086 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36550433843 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37593403858 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
23396203844 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1154149919 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8341055600 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
080779948-30 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
25163072846 6,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12423630760 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
3769189930 6,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
33403592880 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27911508895 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
90583507549 5,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22714179886 5,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
30812616863 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31166845885 4,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27234356878 4,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
512.234.905-30 4,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT5 - Linguística; Letras
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
28269563889 9,5 7,7 8,6 1a Divulgação
10988187760 10,0 7,0 8,5 1a Divulgação
2048070779 10,0 6,7 8,4 1a Divulgação
1787951782 10,0 6,3 8,2 1a Divulgação
33127869835 9,2 7,3 8,2 1a Divulgação
31283854830 10,0 6,3 8,1 1a Divulgação
25883843824 8,7 7,3 8,0 1a Divulgação
33893905880 8,8 6,7 7,7 1a Divulgação
16137464822 10,0 5,3 7,7 1a Divulgação
31233172859 9,6 5,3 7,5 1a Divulgação
14426887852 9,0 5,3 7,2 1a Divulgação
29162989839 9,3 5,0 7,2 1a Divulgação
15010078821 8,5 5,0 6,8 1a Divulgação
32649239808 8,5 5,0 6,7 1a Divulgação
32157072845 8,5 0,0 4,2 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
22304485871 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
21318582806 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
19657607833 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
25306303803 7,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35081190845 7,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34411544873 4,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27729015803 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
2347421867 8,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
71917039620 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
8283340808 7,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
27601046800 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5640864958 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
96768266004 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
1761867008 7,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
21330062817 3,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22522002864 3,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
4358113800 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22304485871 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
19657607833 8,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
12621468870 7,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
4369330637 7,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9013492835 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
17943528808 7,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT5 - Matemática, Estatística e Física
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
14643680822 10,0 8,0 9,0 1a Divulgação
9071587738 10,0 8,0 9,0 1a Divulgação
10162018851 10,0 7,3 8,7 1a Divulgação

37792432882 4,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
73506729187 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
31978919883 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
41027315801 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22497724873 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
41268160890 4,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28653400826 3,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT4-A - Linguística; Letras
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
29806245865 8,8 6,7 7,7 1a Divulgação
1973027348 8,3 7,0 7,6 1a Divulgação
32578277842 7,9 7,0 7,4 1a Divulgação
10675075823 8,1 5,7 6,9 1a Divulgação
22710720850 7,5 6,3 6,9 1a Divulgação
29806245865 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
29806245865 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
29806245865 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
36995019814 7,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
13599434719 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
25331088805 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32780155841 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
4139071800 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
5234426882 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6495814828 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
37063310801 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
24610362848 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34892459895 6,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
3691929802 6,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
2598500393 6,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28703167801 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
41887142800 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34629958800 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39045984814 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7171807436 5,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
85962899849 5,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
2217653873 3,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT4-A - Matemática, Estatística e Física
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
4,00788E+16 8,3 9,0 8,7 1a Divulgação
4805492309 7,5 8,7 8,1 1a Divulgação
21997786818 7,6 8,0 7,8 1a Divulgação
31662026846 7,4 6,7 7,0 1a Divulgação
41359725865 7,3 6,0 6,7 1a Divulgação
4805492309 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
42850086886 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
2718593342 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
6148267802 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5
33772974805 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
13260520716 3,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
42102125807 4,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40487014871 7,1 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
35222197832 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32190677866 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29215993843 7,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28103210862 2,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
42850086886 4,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
4803327890 4,6 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
43725127832 6,5 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22990947841 2,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
38168230841 5,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
17042934806 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
28244769823 5,3 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
29531627800 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
40908249829 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32509346822 3,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
22095824822 6,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
34858880877 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
2718593342 5,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
4595560966 5,0 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
7526052674 3,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6957043894 6,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
32666715892 6,8 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
18572393854 6,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
39240763830 5,7 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6097437676 6,4 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
6148267802 6,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
9771817663 7,2 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10
36877636848 5,9 - - Projeto não avaliado: Parágrafo 5º - Artigo 10

TT5 - Administração; Economia
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
5914785600 7,3 5,2 6,3 1a Divulgação
31339627876 7,4 5,7 6,6 1a Divulgação
7839446671 10,0 5,0 7,5 1a Divulgação
1359903194 7,4 5,7 6,6 1a Divulgação
8484167836 9,6 5,0 7,3 1a Divulgação
33183933802 7,6 9,2 8,4 1a Divulgação
8891681806 7,2 5,3 6,3 1a Divulgação
5824216673 9,7 5,5 7,6 1a Divulgação
73188450800 7,6 5,0 6,3 1a Divulgação
2747041611 7,0 6,3 6,7 1a Divulgação
25447207860 9,3 8,3 8,8 1a Divulgação
78712394734 9,6 0,0 4,8 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
16187269861 4,2 3,7 4,0 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
722815883 8,0 1,3 4,7 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
1928170609 6,9 2,0 4,5 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
10344813800 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5

TT5 - Ciência da Computação
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
13746196809 8,3 9,0 8,6 1a Divulgação
13654914802 8,9 6,0 7,5 1a Divulgação
75258501191 7,8 5,3 6,5 1a Divulgação
26594538888 9,3 5,0 7,1 1a Divulgação
33844889892 5,3 1,0 3,2 Desclassificado: Parágrafo 8º - Artigo 10
13746196809 - - - Desclassificado: Parágrafo1º - Artigo 5

TT5 – Educação
CPF Nota  Nota Média Resultado
 Currículo Projeto Final
32554361843 10,0 7,7 8,9 1a Divulgação
18815954805 9,8 8,0 8,9 1a Divulgação
25348834882 8,4 5,3 6,9 1a Divulgação
32091825824 9,9 7,7 8,8 1a Divulgação
32260971806 9,7 8,0 8,8 1a Divulgação
9109725830 8,7 5,0 6,8 1a Divulgação
12933697-x 8,4 5,3 6,8 1a Divulgação
22365755801 8,2 5,3 6,8 1a Divulgação
18629524855 9,4 8,0 8,7 1a Divulgação
29264583807 9,1 6,3 7,7 1a Divulgação
12935676807 8,6 6,7 7,7 1a Divulgação
37843193863 8,4 5,0 6,7 1a Divulgação
33911374879 8,3 5,0 6,7 1a Divulgação
21421132818 8,4 8,7 8,6 1a Divulgação
846956769-15 8,5 6,7 7,6 1a Divulgação
295.688.108-62 9,3 7,7 8,5 1a Divulgação
10272102873 9,3 7,7 8,5 1a Divulgação
7092299683 10,0 6,7 8,4 1a Divulgação
18557521820 9,5 7,3 8,4 1a Divulgação
36834644881 8,8 6,0 7,4 1a Divulgação
30595793851 8,6 6,3 7,4 1a Divulgação
66165202268 8,6 8,0 8,3 1a Divulgação
26473629807 8,6 7,7 8,2 1a Divulgação
23079634802 9,3 5,0 7,2 1a Divulgação
30273762842 10,0 8,0 9,0 1a Divulgação
21301954829 10,0 6,0 8,0 1a Divulgação
21361183829 9,4 6,7 8,0 1a Divulgação
8407637866 9,0 5,0 7,0 1a Divulgação


